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Ofício n.º 018/2022.      Emenda 91
Uruguaiana, 7 de dezembro de 2022.
À Sua Excelência o Senhor
Vereador Paulo Roberto Inda Kleinubing
DD. Presidente da Câmara de Vereadores.
N/Cidade.
Assunto: Emenda Retificativa ao Projeto de Lei Complementar n.º 003/2022 – Poder Executivo, em tramitação nesta Casa sob o n.º 05/2022, protocolado sob n.º 000674-LEG 11/Ago/2022.
Senhor Presidente:
1. 
Ao cumprimentá-la cordialmente, uso do presente para encaminhar “emenda retificativa” ao Projeto de Lei Complementar n.º 003/2022-Poder Executivo que “Estabelece a destinação e rateio de honorários de sucumbência em consonância com os artigos 22 e 23 da Lei n.º 8.906, de 1994 e § 19 do artigo 85, da Lei n.º 13.105, de 2013, Código de Processo Civil, nos processos que envolvam a Fazenda Pública Municipal da Administração Direta, e, altera o Plano de Carreira dos Procuradores Municipais de Uruguaiana, Lei n.º 4.094, de 2012”, que consiste em alterar o Parágrafo único, do artigo 1º; e, o § 2º, do artigo 2º, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º [...].
Parágrafo único. Os honorários previstos no caput são verbas de natureza pública, não constituem encargos ao Tesouro Municipal, sendo pagos exclusivamente pela parte sucumbente ou devedora.”
“Art. 2º [...].
[...].
§ 2º A remuneração de cada Procurador, considerando a sua remuneração acrescida de honorários de sucumbência, não poderá, mensalmente, ser superior a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.
[...].”
2. 
Confiante de que estas alterações, a partir de sugestões desse Poder Legislativo e a anuência do Poder Executivo, promoveram os ajustes necessários no Projeto em tramitação nessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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